
REGULAMENTO (CE) N. o 391/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 23 de Abril de 2009 

relativo às regras comuns para as organizações de vistoria e inspecção de navios 

(reformulação) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o n. o 2 do artigo 80. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Euro
peu ( 1 ), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões ( 2 ), 

Deliberando nos termos do artigo 251. o do Tratado, tendo em 
conta o projecto comum aprovado em 3 de Fevereiro de 2009 
pelo Comité de Conciliação ( 3 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A Directiva 94/57/CE do Conselho, de 22 de Novembro 
de 1994, relativa às regras comuns para as organizações 
de vistoria e inspecção dos navios e para as actividades 
relevantes das administrações marítimas ( 4 ), foi alterada 
por diversas vezes de modo substancial. Devendo ser 
introduzidas novas alterações, é conveniente, por uma 
questão de clareza, proceder à sua reformulação. 

(2) Face à natureza das disposições da Directiva 94/57/CE, 
afigura-se apropriado realizar a sua reformulação através 
de dois actos distintos, uma directiva e um regulamento. 

(3) As organizações de vistoria e inspecção de navios deve
rão poder oferecer os seus serviços em toda a Comuni
dade e concorrer entre si, proporcionando simultanea

mente um nível equivalente de segurança e de protecção 
do ambiente. As normas profissionais necessárias para as 
suas actividades deverão, portanto, ser estabelecidas e 
aplicadas de forma uniforme em toda a Comunidade. 

(4) Este objectivo deverá ser prosseguido através de medidas 
que se articulem adequadamente com os trabalhos da 
Organização Marítima Internacional (OMI) e que, se for 
caso disso, os desenvolvam e completem. Além disso, os 
Estados-Membros e a Comissão deverão promover a ela
boração, pela OMI, de um código internacional para as 
organizações reconhecidas. 

(5) Deverão ser estabelecidos critérios mínimos para o reco
nhecimento das referidas organizações, tendo em vista o 
reforço da segurança dos navios e a prevenção da polui
ção deles decorrente. Por conseguinte, os critérios míni
mos estabelecidos na Directiva 94/57/CE deverão ser re
forçados. 

(6) Tendo em vista a concessão do reconhecimento inicial às 
organizações que desejem ser autorizadas a actuar em 
nome dos Estados-Membros, a avaliação da conformi
dade com os critérios mínimos previstos no presente 
regulamento poderá ser realizada mais eficientemente, 
de forma harmonizada e centralizada, pela Comissão, 
em conjunto com os Estados-Membros que requeiram 
o reconhecimento. 

(7) O reconhecimento deverá assentar unicamente no desem
penho da organização em termos de qualidade e segu
rança. Convém garantir que o âmbito desse reconheci
mento coincida em permanência com a capacidade real 
da organização em questão. O reconhecimento deverá, 
além disso, ter em conta as diferenças de estatuto jurídico 
e de estrutura empresarial das organizações reconhecidas 
e, ao mesmo tempo, continuar a assegurar a aplicação 
uniforme dos critérios mínimos previstos no presente 
regulamento e a eficácia dos controlos comunitários. In
dependentemente da sua estrutura empresarial, a organi
zação a reconhecer deverá prestar serviços à escala mun
dial e as suas entidades jurídicas deverão estar sujeitas a 
responsabilidade conjunta e solidária. 

(8) As medidas necessárias à execução do presente regula
mento deverão ser aprovadas nos termos da Decisão 
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, 
que fixa as regras de exercício das competências de exe
cução atribuídas à Comissão ( 5 ).
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(9) Em especial, deverão ser atribuídas competências à Co
missão para alterar o presente regulamento a fim de 
incorporar as futuras alterações às convenções internacio
nais e aos protocolos, códigos e resoluções conexos, de 
actualizar os critérios mínimos estabelecidos no anexo I e 
de adoptar critérios que permitam avaliar a eficácia das 
regras e procedimentos aprovados, bem como o desem
penho das organizações reconhecidas no que se refere à 
segurança dos navios por elas classificados e à prevenção 
da poluição decorrente desses navios. Atendendo a que 
têm alcance geral e se destinam a alterar elementos não 
essenciais do presente regulamento, nomeadamente com
pletando-o mediante o aditamento de novos elementos 
não essenciais, essas medidas devem ser aprovadas pelo 
procedimento de regulamentação com controlo a que se 
refere o artigo 5. o -A da Decisão 1999/468/CE. 

(10) É da maior importância que o incumprimento por uma 
organização reconhecida das obrigações que lhe incum
bem possa ser tratado de forma imediata, efectiva e pro
porcionada. O objectivo principal deverá ser corrigir as 
eventuais anomalias para eliminar, numa fase inicial, 
qualquer potencial ameaça para a segurança ou o ambi
ente. A Comissão deverá, por conseguinte, ser dotada das 
competências necessárias para exigir que as organizações 
reconhecidas tomem as necessárias medidas preventivas e 
correctivas e para aplicar coimas e sanções pecuniárias 
temporárias enquanto medidas de coacção. Ao exercer 
estes poderes, a Comissão deverá fazê-lo de maneira 
que respeite os direitos fundamentais e deverá assegurar 
que as organizações possam expressar os seus pontos de 
vista ao longo de todo o processo. 

(11) De acordo com a abordagem à escala comunitária, a 
decisão de retirar o reconhecimento a uma organização 
que não cumpra as obrigações estabelecidas no presente 
regulamento se as medidas acima referidas se revelarem 
ineficazes ou a organização representar, de outra forma, 
uma ameaça inaceitável para a segurança ou o ambiente, 
deverá ser tomada a nível comunitário e, portanto, pela 
Comissão, com base num procedimento de comité. 

(12) A vigilância permanente a posteriori das organizações re
conhecidas, a fim de avaliar a sua conformidade com o 
presente regulamento, pode ser realizada mais eficiente
mente de forma harmonizada e centralizada. Assim 
sendo, é conveniente que a Comissão e o Estado-Membro 
que requeira o reconhecimento sejam encarregados desta 
tarefa em nome da Comunidade. 

(13) No âmbito da vigilância das operações das organizações 
reconhecidas, é fundamental que os inspectores da Co
missão tenham acesso aos navios e aos processos dos 
navios, independentemente da bandeira que arvorem, 
para determinar se as organizações reconhecidas cum
prem os critérios mínimos previstos no presente regula
mento em relação a todos os navios por elas classifica
dos. 

(14) A capacidade das organizações reconhecidas para identi
ficarem rapidamente e corrigirem falhas nas suas regras, 
processos e controlos internos é fundamental para a se
gurança dos navios por elas inspeccionados e certificados. 
Essa capacidade deverá ser reforçada através da criação de 
uma Entidade de Avaliação e Certificação da Qualidade, 
que deverá ser independente de interesses comerciais ou 
políticos e poderá propor acções conjuntas para melhorar 
de forma duradoura o desempenho de todas as organi
zações reconhecidas e garantir uma colaboração frutuosa 
com a Comissão. 

(15) As regras e procedimentos das organizações reconhecidas 
são um factor essencial para a segurança e a prevenção 
dos acidentes e da poluição. As organizações reconheci
das iniciaram um processo que deverá levar à harmoni
zação das suas regras e procedimentos. Este processo 
deverá ser encorajado e apoiado pela legislação comuni
tária, uma vez que deverá ter um impacto positivo na 
segurança marítima e na competitividade da indústria 
europeia de construção naval. 

(16) A harmonização das regras das organizações reconheci
das em matéria de concepção, construção e vistoria pe
riódica dos navios mercantes é um processo que está em 
curso. Por conseguinte, a obrigação de possuir um con
junto de regras próprias ou de ter capacidade demons
trada para tal deverá ser encarada no contexto do pro
cesso de harmonização e não deverá constituir um ob
stáculo às actividades das organizações reconhecidas ou 
dos potenciais candidatos a reconhecimento. 

(17) As organizações reconhecidas deverão ser obrigadas a 
actualizar e fazer aplicar de forma coerente as suas nor
mas técnicas a fim de harmonizar as regras de segurança 
e de assegurar uma aplicação uniforme das regras inter
nacionais na Comunidade. Quando as normas técnicas 
das organizações reconhecidas forem idênticas ou muito 
semelhantes, deverá ser considerada a possibilidade de 
reconhecimento mútuo dos certificados relativos aos ma
teriais, equipamentos e componentes, quando adequado e 
tomando como referência as normas mais exigentes e 
rigorosas. 

(18) Embora cada organização reconhecida deva, em princí
pio, ser responsabilizada única e exclusivamente pelas 
partes que certifica, a responsabilidade das organizações 
reconhecidas e dos fabricantes será determinada, con
soante os casos, segundo as condições acordadas ou a 
legislação aplicável a cada caso individual. 

(19) Dado que a transparência e o intercâmbio de informa
ções entre as partes interessadas, bem como o direito de 
acesso do público à informação, são instrumentos funda
mentais para evitar acidentes no mar, as organizações 
reconhecidas deverão fornecer às autoridades de controlo 
do Estado do porto e facultar ao público em geral todas 
as informações obrigatórias relevantes relativas às condi
ções dos navios por elas classificados.
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(20) A fim de impedir que os navios mudem de sociedade 
classificadora para evitar as reparações necessárias, as or
ganizações reconhecidas deverão trocar entre si todas as 
informações necessárias relativas às condições aplicáveis 
aos navios que mudem de sociedade classificadora, en
volvendo, sempre que necessário, o Estado de bandeira. 

(21) A protecção dos direitos de propriedade intelectual dos 
interessados no domínio marítimo, incluindo estaleiros, 
fornecedores de equipamento e proprietários de navios, 
não deverá impedir a normal realização das transacções 
comerciais nem a prestação dos serviços acordados con
tratualmente entre essas partes. 

(22) A Agência Europeia da Segurança Marítima (AESM), ins
tituída pelo Regulamento (CE) n. o 1406/2002 do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 1 ), deverá proporcionar o 
apoio necessário para assegurar a aplicação do presente 
regulamento. 

(23) Atendendo a que o objectivo do presente regulamento, a 
saber, o estabelecimento de medidas a respeitar pelas 
organizações encarregadas da inspecção, vistoria e certi
ficação dos navios que operam na Comunidade, não 
pode ser suficientemente realizado pelos Estados-Mem
bros e pode, pois, devido à dimensão da acção, ser 
mais bem alcançado a nível comunitário, a Comunidade 
pode tomar medidas em conformidade com o princípio 
da subsidiariedade consagrado no artigo 5. o do Tratado. 
Em conformidade com o princípio da proporcionalidade 
consagrado no mesmo artigo, o presente regulamento 
não excede o necessário para atingir aquele objectivo. 

(24) As medidas a respeitar pelos Estados-Membros na sua 
relação com as organizações de vistoria e inspecção de 
navios estão previstas na Directiva 2009/15/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 23 de Abril de 2009, 
relativa às regras comuns para as organizações de vistoria 
e inspecção dos navios e para as actividades relevantes 
das administrações marítimas (reformulação) ( 2 ), 

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O presente regulamento estabelece uma série de medidas a 
respeitar pelas organizações encarregadas da inspecção, vistoria 
e certificação de navios com vista ao cumprimento das conven
ções internacionais sobre segurança marítima e prevenção da 
poluição marinha, favorecendo simultaneamente o objectivo 
da livre prestação de serviços. Incluem-se neste âmbito o desen
volvimento e a aplicação de requisitos de segurança para o 

casco, para as máquinas e para as instalações eléctricas e de 
controlo dos navios abrangidos pelas convenções internacionais. 

Artigo 2. o 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) «Navio» qualquer navio abrangido pelas convenções interna
cionais; 

b) «Convenções internacionais» a Convenção Internacional para 
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 1 de Novembro 
de 1974 (SOLAS 74), com excepção do Capítulo XI-2 do 
respectivo anexo, a Convenção Internacional das Linhas de 
Carga, de 5 de Abril de 1966, e a Convenção Internacional 
para a Prevenção da Poluição por Navios, de 2 de Novembro 
de 1973 (MARPOL), os respectivos protocolos e alterações e 
ainda os códigos conexos com carácter obrigatório aprova
dos em todos os Estados-Membros, na versão actualizada; 

c) «Organização» uma entidade jurídica, as suas filiais e quais
quer outras entidades sob o seu controlo que, conjunta ou 
separadamente, desempenhem tarefas abrangidas pelo âm
bito de aplicação do presente regulamento; 

d) «Controlo» para efeitos da alínea c), direitos, contratos ou 
quaisquer outros meios, de direito ou de facto, que, separa
damente ou em combinação, tornem possível influenciar de 
forma decisiva uma entidade jurídica ou permitam que essa 
entidade desempenhe tarefas abrangidas pelo âmbito do pre
sente regulamento; 

e) «Organização reconhecida» qualquer organização reconhecida 
nos termos do presente regulamento; 

f) «Autorização» o acto pelo qual um Estado-Membro autoriza 
ou delega poderes numa organização reconhecida; 

g) «Certificado» o certificado emitido por um Estado de ban
deira ou em seu nome nos termos das convenções interna
cionais; 

h) «Regras e procedimentos» os requisitos de uma organização 
reconhecida em matéria de concepção, construção, equipa
mento, manutenção e vistoria de navios; 

i) «Certificado de classificação» o documento emitido por uma 
organização reconhecida, que certifica a adequação de um 
navio a uma determinada utilização ou serviço, nos termos 
das regras e procedimentos emitidos e publicados por essa 
organização reconhecida; 

j) «Localização» o local da sede social, da administração central 
ou do estabelecimento principal de uma organização.
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Artigo 3. o 

1. Os Estados-Membros que desejem conceder uma autoriza
ção a uma organização ainda não reconhecida apresentam um 
pedido de reconhecimento à Comissão, juntamente com infor
mações e elementos de prova completos relativos à conformi
dade da organização com os critérios mínimos estabelecidos no 
anexo I, aos requisitos do n. o 4 do artigo 8. o e dos artigos 9. o , 
10. o e 11. o e ao compromisso da organização de cumprir essas 
disposições. 

2. A Comissão, juntamente com os respectivos Estados- 
-Membros que apresentam o pedido, efectua as avaliações das 
organizações em relação às quais tenha recebido um pedido de 
reconhecimento, a fim de verificar se as organizações satisfazem 
os requisitos previstos no n. o 1 e se comprometem a cumpri- 
-los. 

3. A Comissão recusa, pelo procedimento de regulamentação 
a que se refere o n. o 3 do artigo 12. o , reconhecer organizações 
que não satisfaçam os requisitos referidos no n. o 1 do presente 
artigo ou cujo desempenho seja considerado uma ameaça ina
ceitável para a segurança ou o ambiente com base nos critérios 
estabelecidos nos termos do artigo 14. o . 

Artigo 4. o 

1. O reconhecimento é concedido pela Comissão pelo pro
cedimento de regulamentação a que se refere o n. o 3 do 
artigo 12. o . 

2. O reconhecimento só é concedido a organizações que 
satisfaçam os requisitos referidos no artigo 3. o . 

3. O reconhecimento é concedido à entidade jurídica rele
vante que seja a entidade-mãe de todas as entidades jurídicas 
que compõem a organização reconhecida. O reconhecimento 
abrange todas as entidades jurídicas que contribuem para asse
gurar que essa organização proporcione uma cobertura dos seus 
serviços a nível mundial. 

4. A Comissão, pelo procedimento de regulamentação a que 
se refere o n. o 3 do artigo 12. o , pode limitar o reconhecimento 
no que se refere a determinados tipos de navios, a navios de 
determinada dimensão, a determinadas actividades comerciais 
ou a uma combinação dos mesmos, em função da capacidade 
e competências especializadas demonstradas da organização em 
causa. Nesse caso, a Comissão fundamenta a limitação e enuncia 
as condições em que esta pode ser retirada ou alargada. A 
limitação pode ser revista a qualquer momento. 

5. A Comissão elabora e actualiza regularmente uma lista das 
organizações reconhecidas de acordo com o presente artigo. 
Essa lista é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 5. o 

Caso a Comissão considere que uma organização reconhecida 
não cumpre os critérios mínimos estabelecidos no anexo I ou as 

suas obrigações nos termos do presente regulamento, ou que o 
desempenho em matéria de segurança e prevenção da poluição 
de uma organização reconhecida se deteriorou significativa
mente, sem contudo constituir uma ameaça inaceitável para a 
segurança ou o ambiente, determina que a organização em 
causa tome, dentro de prazos especificados, as medidas preven
tivas e correctivas necessárias para garantir o pleno cumpri
mento dos referidos critérios mínimos e obrigações, em especial, 
afastar qualquer ameaça potencial para a segurança ou o ambi
ente, ou tratar de outra forma as causas da deterioração do 
desempenho. 

As medidas preventivas e correctivas podem incluir medidas de 
protecção provisórias sempre que a ameaça potencial para a 
segurança ou o ambiente seja imediata. 

Todavia, e sem prejuízo da sua aplicação imediata, a Comissão 
informa previamente todos os Estados-Membros que tenham 
concedido uma autorização à organização reconhecida em causa 
das medidas que tenciona tomar. 

Artigo 6. o 

1. Para além das medidas tomadas nos termos do artigo 5. o , 
a Comissão pode, pelo procedimento consultivo a que se refere 
o n. o 2 do artigo 12. o , aplicar coimas às organizações reconhe
cidas: 

a) — Cujo incumprimento grave ou reiterado dos critérios mí
nimos estabelecidos no anexo I ou das suas obrigações 
nos termos do n. o 4 do artigo 8. o ou dos artigos 9. o , 
10. o e 11. o 

ou 

— cuja deterioração de desempenho 

revelem deficiências graves na sua estrutura, nos seus 
sistemas, nos seus procedimentos ou nos seus controlos 
internos; ou 

b) Que tenham fornecido deliberadamente à Comissão informa
ções incorrectas, incompletas ou susceptíveis de a induzir em 
erro no quadro da sua avaliação nos termos do n. o 1 do 
artigo 8. o , ou que de outra forma tenham dificultado essa 
avaliação. 

2. Sem prejuízo do n. o 1, sempre que uma organização re
conhecida não execute as medidas preventivas ou correctivas 
exigidas pela Comissão, ou o faça com atraso injustificado, a 
Comissão pode aplicar-lhe sanções pecuniárias temporárias até 
que as medidas em questão sejam integralmente executadas. 

3. As coimas e as sanções pecuniárias temporárias referidas 
nos n. os 1 e 2 devem ser dissuasivas e proporcionadas em 
relação à gravidade do caso e à capacidade económica da orga
nização reconhecida em causa, tendo especialmente em conta 
em que medida a segurança ou a protecção do ambiente foram 
comprometidas.
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As coimas e sanções pecuniárias temporárias só são aplicadas 
depois de ter sido dada à organização reconhecida e aos Esta
dos-Membros em causa a oportunidade de apresentarem as suas 
observações. 

A soma das coimas e das sanções pecuniárias temporárias apli
cadas não pode exceder 5 % do volume de negócios médio total 
da organização reconhecida nos três exercícios precedentes, re
lativamente às actividades abrangidas pelo âmbito do presente 
regulamento. 

4. O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias tem 
plena jurisdição para rever as decisões pelas quais a Comissão 
tenha fixado uma coima ou uma sanção pecuniária temporária, 
podendo anular, reduzir ou aumentar a coima ou a sanção 
pecuniária temporária aplicada. 

Artigo 7. o 

1. A Comissão deve retirar o reconhecimento às organiza
ções: 

a) Cujo incumprimento reiterado e grave dos critérios mínimos 
estabelecidos no anexo I ou das suas obrigações nos termos 
do presente regulamento constitua uma ameaça inaceitável 
para a segurança ou o ambiente; 

b) Cujas deficiências, reiteradas e graves, em termos de desem
penho em matéria de segurança e prevenção da poluição 
sejam de forma a constituir uma ameaça inaceitável para a 
segurança ou o ambiente; 

c) Que impeçam ou dificultem repetidamente a avaliação pela 
Comissão; 

d) Que não paguem as coimas e/ou as sanções pecuniárias 
temporárias referidas nos n. os 1 e 2 do artigo 6. o ; ou 

e) Que procurem obter a cobertura financeira ou o reembolso 
de coimas aplicadas nos termos do artigo 6. o . 

2. Para efeitos das alíneas a) e b) do n. o 1, a Comissão decide 
com base em todas as informações disponíveis, nomeadamente: 

a) Os resultados da sua própria avaliação da organização reco
nhecida em questão, nos termos do n. o 1 do artigo 8. o ; 

b) Os relatórios apresentados pelos Estados-Membros nos ter
mos do artigo 10. o da Directiva 2009/15/CE; 

c) As análises dos acidentes com navios classificados pelas or
ganizações reconhecidas; 

d) Qualquer repetição das situações de incumprimento referidas 
na alínea a) do n. o 1 do artigo 6. o ; 

e) Em que medida a frota classificada pela organização reco
nhecida é afectada; e 

f) A ineficácia das medidas referidas no n. o 2 do artigo 6. o . 

3. A retirada do reconhecimento é decidida pela Comissão, 
por iniciativa própria ou a pedido de um Estado-Membro, pelo 
procedimento de regulamentação a que se refere o n. o 3 do 
artigo 12. o , após ter sido dada à organização reconhecida em 
causa a oportunidade de apresentar as suas observações. 

Artigo 8. o 

1. Todas as organizações reconhecidas são objecto de avalia
ção pela Comissão, feita em conjunto com o Estado-Membro 
que tiver apresentado o pedido relevante de reconhecimento, 
numa base regular e pelo menos de dois em dois anos, a fim 
de verificar se cumprem as suas obrigações nos termos do 
presente regulamento e satisfazem os critérios mínimos estabe
lecidos no anexo I. A avaliação deve restringir-se às actividades 
das organizações reconhecidas abrangidas pelo âmbito de apli
cação do presente regulamento. 

2. Ao seleccionar as organizações reconhecidas a avaliar, a 
Comissão presta particular atenção ao desempenho da organi
zação em matéria de segurança e de prevenção da poluição, ao 
número de acidentes e aos relatórios elaborados pelos Estados- 
-Membros nos termos do artigo 10. o da Directiva 2009/15/CE. 

3. A avaliação pode incluir uma visita aos serviços regionais 
da organização, assim como inspecções aleatórias dos navios, 
tanto em serviço como em construção, para efeitos de proceder 
a uma auditoria ao desempenho da organização reconhecida. 
Nesse caso, a Comissão informa, sempre que adequado, o Es
tado-Membro em que se encontram localizados os serviços re
gionais. A Comissão fornece aos Estados-Membros um relatório 
sobre os resultados da avaliação. 

4. Cada organização reconhecida deve facultar anualmente os 
resultados da sua análise da gestão do sistema de qualidade ao 
comité previsto no n. o 1 do artigo 12. o . 

Artigo 9. o 

1. As organizações reconhecidas garantem o acesso da Co
missão às informações necessárias para efeitos da avaliação re
ferida no n. o 1 do artigo 8. o . Não podem ser invocadas cláusu
las contratuais para restringir este acesso.
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2. As organizações reconhecidas garantem, nos seus contra
tos com proprietários de navios ou operadores para a emissão 
de certificados ou de certificados de classificação de navios, que 
a emissão de tais certificados seja condicionada à não oposição 
das partes ao acesso dos inspectores da Comissão a bordo dos 
navios em questão para efeitos do n. o 1 do artigo 8. o . 

Artigo 10. o 

1. As organizações reconhecidas consultam-se periodica
mente para manter a equivalência e tendo em vista a harmoni
zação e aplicação das suas regras e procedimentos. Cooperam 
entre si para estabelecer uma interpretação coerente das con
venções internacionais, sem prejuízo dos poderes dos Estados de 
bandeira. Caso tal seja adequado, as organizações reconhecidas 
estabelecem um acordo sobre as condições técnicas e processu
ais de reconhecimento mútuo dos respectivos certificados de 
classificação relativos aos materiais, equipamentos e componen
tes, com base em normas equivalentes e tomando como refe
rência as normas mais exigentes e rigorosas. 

Caso não seja possível obter um acordo sobre o reconheci
mento mútuo por motivos graves de segurança, as organizações 
reconhecidas fundamentam claramente esse facto. 

Sempre que uma organização reconhecida atestar, mediante 
inspecção ou de outro modo, que determinado material, equi
pamento ou componente não está em conformidade com o 
respectivo certificado, pode recusar-se a autorizar a colocação 
a bordo desse material, equipamento ou componente, infor
mando imediatamente as outras organizações reconhecidas e 
fundamentando a sua recusa. 

Para efeitos de classificação, as organizações reconhecidas reco
nhecem os certificados relativos aos equipamentos marítimos 
que ostentem a marcação prevista na Directiva 96/98/CE do 
Conselho, de 20 de Dezembro de 1996, relativa aos equipa
mentos marítimos ( 1 ). 

As organizações reconhecidas apresentam periodicamente à Co
missão e aos Estados-Membros relatórios sobre os progressos 
fundamentais no que respeita às normas e ao reconhecimento 
mútuo dos certificados relativos aos materiais, equipamentos e 
componentes. 

2. Até 17 de Junho de 2014, a Comissão apresenta ao Par
lamento Europeu e ao Conselho um relatório, baseado num 
estudo independente, sobre o nível alcançado no processo de 
harmonização das regras e procedimentos e sobre o reconheci
mento mútuo dos certificados relativos aos materiais, equipa
mentos e componentes. 

3. As organizações reconhecidas cooperam com as adminis
trações de controlo do Estado do porto sempre que esteja em 
causa um navio por elas classificado, em especial de modo a 
facilitar a rectificação de anomalias ou outras discrepâncias de
tectadas. 

4. As organizações reconhecidas fornecem à Comissão e às 
administrações de todos os Estados-Membros que tenham con

cedido qualquer das autorizações previstas no artigo 3. o da 
Directiva 2009/15/CE todas as informações pertinentes sobre 
os navios por elas classificados e sobre transferências, mudan
ças, suspensões e desclassificações, independentemente da sua 
bandeira. 

As informações sobre transferências, mudanças, suspensões e 
desclassificações, incluindo as informações sobre todos os atra
sos na execução das vistorias ou na aplicação das recomenda
ções, condições relativas à classificação, condições operacionais 
ou restrições operacionais determinadas para os navios por elas 
classificados, independentemente da sua bandeira, são igual
mente comunicadas por via electrónica à base de dados comum 
das inspecções usada pelos Estados-Membros para efeitos da 
Directiva 2009/16/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de Abril de 2009, relativa à inspecção de navios pelo 
Estado do porto ( 2 ), em simultâneo e conforme registadas nos 
próprios sistemas das organizações reconhecidas, no prazo má
ximo de 72 horas após o evento na origem da obrigação de 
comunicação das informações. Essas informações, com excep
ção das recomendações e condições relativas à classificação cujo 
prazo não esteja ultrapassado, são publicadas no sítio de inter
net dessas organizações reconhecidas. 

5. As organizações reconhecidas não emitem certificados re
lativamente a um navio, independentemente da sua bandeira, 
que tenha sido desclassificado ou que tenha mudado de socie
dade classificadora por razões de segurança, antes de terem 
dado à administração competente do Estado de bandeira a 
oportunidade de, num prazo razoável, emitir parecer quanto à 
necessidade de se proceder a uma inspecção completa. 

6. Em caso de transferência da classificação de uma organi
zação reconhecida para outra, a primeira organização fornece à 
nova organização, sem atrasos indevidos, o historial completo 
do navio e, em especial, informa-a: 

a) De quaisquer atrasos na execução das vistorias; 

b) De quaisquer atrasos na aplicação das recomendações e con
dições de classe; 

c) Das condições operacionais determinadas para o navio; e 

d) Das restrições operacionais determinadas para o navio. 

A nova organização só pode emitir novos certificados para o 
navio quando todas as vistorias em atraso tiverem sido execu
tadas de modo satisfatório e todas as recomendações ou condi
ções relativas à classificação previamente determinadas para o 
navio e ainda não observadas tiverem sido satisfeitas, de acordo 
com o especificado pela primeira organização. 

Antes da emissão dos certificados, a nova organização informa 
a primeira organização da sua data de emissão e confirma as 
datas, os locais e as medidas tomadas para dar uma resposta 
adequada aos atrasos na execução das vistorias e na aplicação 
das recomendações e condições relativas à classificação.
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As organizações reconhecidas estabelecem e aplicam requisitos 
comuns adequados relativamente aos casos de transferências de 
sociedade classificadora em que sejam necessárias precauções 
especiais. Tais casos devem abranger, pelo menos, as transferên
cias de sociedade classificadora de navios com 15 ou mais anos 
de idade e as transferências de uma organização não reconhe
cida para uma organização reconhecida. 

As organizações reconhecidas cooperam entre si na correcta 
aplicação das disposições do presente número. 

Artigo 11. o 

1. Até 17 de Junho de 2011, as organizações reconhecidas 
criam e mantêm uma Entidade de Avaliação e Certificação da 
Qualidade independente, de acordo com as normas internacio
nais aplicáveis em matéria de qualidade, em que as associações 
profissionais relevantes da indústria naval podem participar a 
título consultivo. 

2. A Entidade de Avaliação e Certificação da Qualidade de
sempenha as seguintes tarefas: 

a) Avaliação frequente e regular dos sistemas de gestão da qua
lidade das organizações reconhecidas, de acordo com os 
critérios da norma de qualidade ISO 9001; 

b) Certificação dos sistemas de gestão da qualidade das organi
zações reconhecidas, inclusive das organizações cujo reco
nhecimento tenha sido solicitado nos termos do artigo 3. o ; 

c) Emissão de interpretações das normas relativas à gestão da 
qualidade reconhecidas internacionalmente, nomeadamente a 
fim de ter em conta as características específicas da natureza 
e obrigações das organizações reconhecidas; e 

d) Aprovação de recomendações individuais e colectivas para 
melhorar os processos e mecanismos de controlo interno 
das organizações reconhecidas. 

3. A Entidade de Avaliação e Certificação da Qualidade deve 
ter as competências e o sistema de gestão necessários para 
actuar de forma independente das organizações reconhecidas e 
deve dispor dos meios necessários para levar a cabo as suas 
tarefas de forma eficaz e com o maior profissionalismo, salva
guardando a independência das pessoas que executam tais tare
fas. A Entidade de Avaliação e Certificação da Qualidade esta
belece os seus métodos de trabalho e o seu regulamento in
terno. 

4. A Entidade de Avaliação e Certificação da Qualidade pode 
solicitar a assistência de outros organismos externos de avalia
ção da qualidade. 

5. A Entidade de Avaliação e Certificação da Qualidade for
nece às partes interessadas, incluindo os Estados de bandeira e a 
Comissão, informações completas sobre o seu plano de trabalho 
anual, bem como sobre as suas conclusões e recomendações, 
nomeadamente no que se refere a situações em que a segurança 
possa ter sido comprometida. 

6. A Entidade de Avaliação e Certificação da Qualidade é 
avaliada periodicamente pela Comissão. 

7. A Comissão comunica aos Estados-Membros os resultados 
da sua avaliação e o seguimento que lhe for dado. 

Artigo 12. o 

1. A Comissão é assistida pelo Comité para a Segurança 
Marítima e a Prevenção da Poluição por Navios (COSS), insti
tuído pelo Regulamento (CE) n. o 2099/2002 do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ). 

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são 
aplicáveis os artigos 3. o e 7. o da Decisão 1999/468/CE, 
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8. o . 

3. Sempre que se faça referência ao presente número, são 
aplicáveis os artigos 5. o e 7. o da Decisão 1999/468/CE, 
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8. o . 

O prazo previsto no n. o 6 do artigo 5. o da Decisão 
1999/468/CE é de três meses. 

4. Sempre que se faça referência ao presente número, são 
aplicáveis os n. os 1 a 4 do artigo 5. o -A e o artigo 7. o da Decisão 
1999/468/CE, tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8. o . 

Artigo 13. o 

1. O presente regulamento pode ser alterado, sem alarga
mento do respectivo âmbito de aplicação, a fim de actualizar 
os critérios mínimos estabelecidos no anexo I, tendo especial
mente em conta as decisões relevantes da OMI. 

Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não es
senciais do presente regulamento, são aprovadas pelo procedi
mento de regulamentação com controlo a que se refere o n. o 4 
do artigo 12. o . 

2. As alterações das convenções internacionais definidas na 
alínea b) do artigo 2. o do presente regulamento podem ser 
excluídas do âmbito de aplicação do presente regulamento, 
nos termos do artigo 5. o do Regulamento (CE) n. o 2099/2002.
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Artigo 14. o 

1. A Comissão deve adoptar e publicar: 

a) Critérios que permitam medir a eficácia das regras e proce
dimentos aprovados, bem como o desempenho das organi
zações reconhecidas no que se refere à segurança dos navios 
por elas classificados e à prevenção da poluição decorrente 
desses navios, tendo nomeadamente em conta os dados pro
duzidos pelo Memorando de Entendimento de Paris sobre o 
Controlo dos Navios pelo Estado do Porto e/ou por outros 
mecanismos semelhantes; e 

b) Critérios que permitam determinar em que circunstâncias 
deve esse desempenho ser considerado uma ameaça inacei
tável para a segurança ou o ambiente, que podem ter em 
conta factores específicos que afectem organizações de pe
quena dimensão ou altamente especializadas. 

Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não es
senciais do presente regulamento, completando-o, são aprova
das pelo procedimento de regulamentação com controlo a que 
se refere o n. o 4 do artigo 12. o . 

2. As medidas que tenham por objecto alterar elementos não 
essenciais do presente regulamento, completando-o, relaciona
das com a aplicação do artigo 6. o e, se for caso disso, do 
artigo 7. o , são aprovadas pelo procedimento de regulamentação 
com controlo a que se refere o n. o 4 do artigo 12. o . 

3. Sem prejuízo da aplicação imediata dos critérios mínimos 
estabelecidos no anexo I, a Comissão pode, pelo procedimento 
de regulamentação a que se refere o n. o 3 do artigo 12. o , apro
var regras para a interpretação desses critérios e ponderar a 
possibilidade de fixar objectivos para os critérios mínimos gerais 
previstos no ponto 3 da parte A do anexo I. 

Artigo 15. o 

1. As organizações que, até à data de entrada em vigor do 
presente regulamento, tiverem sido reconhecidas nos termos da 

Directiva 94/57/CE, mantêm o seu reconhecimento, sob reserva 
do disposto no n. o 2. 

2. Sem prejuízo dos artigos 5. o e 7. o , a Comissão reexamina 
até 17 de Junho de 2010 todos os reconhecimentos limitados 
concedidos ao abrigo da Directiva 94/75/CE à luz do n. o 3 do 
artigo 4. o do presente regulamento, a fim de decidir, pelo pro
cedimento de regulamentação a que se refere o n. o 3 do 
artigo 12. o , se as limitações devem ser substituídas por outras 
ou suprimidas. As limitações continuam a aplicar-se até a Co
missão tomar uma decisão. 

Artigo 16. o 

Durante a avaliação efectuada nos termos do n. o 1 do artigo 8. o , 
a Comissão verifica se o titular do reconhecimento é a entidade 
jurídica relevante da organização à qual se aplicam as disposi
ções do presente regulamento. Se tal não for o caso, a Comissão 
toma uma decisão de alteração do reconhecimento. 

Caso a Comissão altere o reconhecimento, os Estados-Membros 
adaptam os seus acordos com a organização reconhecida por 
forma a ter em conta a alteração. 

Artigo 17. o 

A Comissão informa de dois em dois anos o Parlamento Euro
peu e o Conselho sobre a aplicação do presente regulamento. 

Artigo 18. o 

As remissões, na legislação comunitária e nacional, para a Di
rectiva 94/57/CE devem entender-se, consoante adequado, 
como sendo feitas para o presente regulamento e devem ler- 
-se nos termos do quadro de correspondência constante do 
anexo II. 

Artigo 19. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 23 de Abril de 2009. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

H.-G. PÖTTERING 

Pelo Conselho 
O Presidente 

P. NEČAS
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ANEXO I 

CRITÉRIOS MÍNIMOS PARA AS ORGANIZAÇÕES OBTEREM OU MANTEREM O RECONHECIMENTO 
COMUNITÁRIO 

(a que se refere o artigo 3. o ) 

A. CRITÉRIOS MÍNIMOS GERAIS 

1. A organização reconhecida deve ter personalidade jurídica no Estado em que está localizada. A sua contabilidade 
deve ser certificada por auditores independentes. 

2. A organização reconhecida deve poder comprovar que dispõe de vasta experiência na avaliação da concepção e 
construção de navios mercantes. 

3. A organização reconhecida deve dispor permanentemente de pessoal de gestão, técnico, de apoio e de investigação 
significativo e proporcionado à dimensão e composição da frota por ela classificada e ao seu envolvimento na 
construção e transformação de navios. A organização reconhecida deve ser capaz de afectar a cada local de 
trabalho, quando e conforme necessário, meios e pessoal proporcionados às tarefas a desempenhar, em conformi
dade com os critérios gerais mínimos indicados nos pontos 6 e 7 e com os critérios mínimos específicos. 

4. A organização reconhecida deve possuir e aplicar, ou ter capacidade demonstrada para tal, um conjunto de regras e 
procedimentos próprios em matéria de concepção, construção e vistoria periódica de navios mercantes, com a 
qualidade de normas internacionalmente reconhecidas. Essas regras e procedimentos devem ser publicados e 
continuamente actualizados e melhorados através de programas de investigação e desenvolvimento. 

5. O registo dos navios da organização reconhecida deve ser publicado anualmente, ou conservado numa base de 
dados electrónica acessível ao público. 

6. A organização reconhecida não pode ser controlada por proprietários de navios, por construtores navais ou por 
quaisquer outras entidades comercialmente implicadas no fabrico, equipamento, reparação ou operação de navios, 
nem pode o seu rendimento depender substancialmente de uma só entidade comercial. A organização reconhecida 
não efectua tarefas de classificação ou funções legais se for idêntica ou tiver relações empresariais, pessoais ou 
familiares com o proprietário ou o operador. Esta incompatibilidade aplica-se igualmente aos inspectores empre
gados pela organização reconhecida. 

7. A organização reconhecida deve desenvolver as suas actividades em conformidade com as disposições estabelecidas 
no anexo da Resolução A.789(19) da OMI relativa às especificações das funções de vistoria e certificação das 
organizações reconhecidas que actuam em nome da administração, na medida em que sejam aplicáveis no âmbito 
do presente regulamento. 

B. CRITÉRIOS MÍNIMOS ESPECÍFICOS 

1. A organização reconhecida deve proporcionar uma cobertura mundial assegurada pelos seus próprios inspectores 
ou, em casos excepcionais e devidamente justificados, pelos inspectores de outras organizações reconhecidas. 

2. A organização reconhecida deve reger-se por um código deontológico. 

3. A organização reconhecida deve ser gerida e administrada de modo a garantir a confidencialidade das informações 
solicitadas pela administração. 

4. A organização reconhecida deve fornecer as informações relevantes à administração, à Comissão e às partes 
interessadas.
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5. A organização reconhecida, os seus inspectores e o seu pessoal técnico devem efectuar as suas tarefas sem 
prejudicar, seja de que forma for, os direitos de propriedade intelectual dos estaleiros, dos fornecedores de 
equipamentos e dos proprietários de navios, nomeadamente no que respeita a patentes, licenças, saber-fazer ou 
qualquer outro tipo de conhecimentos cuja utilização esteja legalmente protegida a nível internacional, comunitário 
ou nacional; a organização reconhecida ou os inspectores e o pessoal técnico por ela empregados não podem, em 
circunstância alguma, e sem prejuízo das competências de avaliação dos Estados-Membros e da Comissão, em 
especial ao abrigo do artigo 9. o , transmitir ou divulgar dados comercialmente relevantes obtidos no âmbito das 
suas tarefas de inspecção, controlo e vigilância de navios em construção ou reparação. 

6. Os gestores da organização reconhecida devem definir e documentar a sua política e os seus objectivos e empe
nhamento em matéria de qualidade e assegurar que essa política seja entendida, aplicada e garantida a todos os 
níveis da organização reconhecida. A política da organização reconhecida deve definir metas e indicadores de 
desempenho em matéria de segurança e prevenção da poluição. 

7. A organização reconhecida deve garantir que: 

a) As suas regras e procedimentos sejam estabelecidos e mantidos de forma sistemática; 

b) As suas regras e procedimentos sejam respeitados e seja instaurado um sistema interno para medir a qualidade 
do serviço em relação às mesmas regras e procedimentos; 

c) Sejam satisfeitos os requisitos referentes às funções legais que a organização reconhecida for autorizada a 
desempenhar e seja posto em prática um sistema interno para medir a qualidade do serviço no que respeita 
à conformidade com as convenções internacionais; 

d) Sejam definidas e documentadas as responsabilidades, os poderes e a inter-relação do pessoal cujo trabalho 
afecta a qualidade dos serviços da organização reconhecida; 

e) Todo o trabalho seja levado a cabo em condições controladas; 

f) Seja estabelecido um sistema de supervisão que controle as acções e o trabalho efectuado pelos inspectores e 
pelo pessoal técnico e administrativo empregado pela organização reconhecida; 

g) Os inspectores tenham um conhecimento aprofundado do tipo específico de navio no qual efectuam as suas 
tarefas pertinentes para a vistoria específica a efectuar e dos requisitos aplicáveis; 

h) Seja estabelecido um sistema de qualificação dos inspectores e de actualização contínua dos seus conhecimen
tos; 

i) Sejam mantidos registos que comprovem o cumprimento das normas aplicáveis nos domínios abrangidos pelos 
serviços prestados, bem como o bom funcionamento do sistema de qualidade; 

j) Seja mantido um sistema global de auditorias internas planeadas e documentadas relativas ao desempenho, em 
todos os locais de trabalho da organização, de actividades relacionadas com a qualidade; 

k) As vistorias e inspecções obrigatórias no quadro do sistema harmonizado de vistoria e certificação que a 
organização reconhecida está autorizada a realizar, sejam realizadas em conformidade com as disposições 
estabelecidas no anexo e no apêndice da Resolução A.948(23) da OMI relativa a directrizes de vistoria ao 
abrigo do sistema harmonizado de vistoria e certificação; 

l) Sejam estabelecidas relações claras e directas em matéria de responsabilidade e controlo entre os serviços 
centrais e regionais da organização reconhecida e entre as organizações reconhecidas e os seus inspectores.
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8. A organização reconhecida deve desenvolver, aplicar e manter um sistema de qualidade interno eficaz, baseado nas 
partes relevantes de normas de qualidade internacionalmente reconhecidas e conforme com as normas EN ISO/IEC 
17020:2004 (organismos de inspecção) e EN ISO 9001:2000 (sistemas de gestão de qualidade, requisitos), tal 
como interpretadas e certificadas pela Entidade de Avaliação e Certificação da Qualidade referida no n. o 1 do 
artigo 11. o . 

9. As regras e procedimentos da organização reconhecida devem ser aplicados de forma a que a organização se 
mantenha numa posição em que, a partir do seu próprio conhecimento directo e da sua capacidade de apreciação, 
seja capaz de formular uma declaração fiável e objectiva sobre a segurança dos navios em questão através de 
certificados de classificação, com base nos quais podem ser emitidos certificados. 

10. A organização reconhecida deve dispor dos meios necessários para avaliar, utilizando pessoal qualificado e em 
conformidade com as disposições estabelecidas no anexo da Resolução A.913(22) da OMI relativa a directrizes de 
aplicação do Código Internacional de Gestão da Segurança (código ISM) pelas administrações, a aplicação e a 
manutenção do sistema de gestão da segurança, tanto em terra como a bordo dos navios abrangidos pela 
certificação. 

11. A organização reconhecida deve permitir que colaborem no desenvolvimento das suas regras e procedimentos 
representantes da administração e outras partes interessadas.
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ANEXO II 

Quadro de correspondência 

Directiva 94/57/CE Directiva 2009/15/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 1. o Artigo 1. o 

Alínea a) do artigo 2. o Alínea a) do artigo 2. o Alínea a) do artigo 2. o 

Alínea b) do artigo 2. o Alínea b) do artigo 2. o 

Alínea c) do artigo 2. o Alínea c) do artigo 2. o 

Alínea d) do artigo 2. o Alínea d) do artigo 2. o Alínea b) do artigo 2. o 

Alínea e) do artigo 2. o Alínea e) do artigo 2. o Alínea c) do artigo 2. o 

Alínea f) do artigo 2. o Alínea d) do artigo 2. o 

Alínea f) do artigo 2. o Alínea g) do artigo 2. o Alínea e) do artigo 2. o 

Alínea g) do artigo 2. o Alínea h) do artigo 2. o Alínea f) do artigo 2. o 

Alínea h) do artigo 2. o Alínea i) do artigo 2. o Alínea g) do artigo 2. o 

Alínea i) do artigo 2. o Alínea k) do artigo 2. o Alínea i) do artigo 2. o 

Alínea j) do artigo 2. o Alínea h) do artigo 2. o 

Alínea j) do artigo 2. o Alínea l) do artigo 2. o 

Alínea k) do artigo 2. o Alínea j) do artigo 2. o 

Artigo 3. o Artigo 3. o 

Primeiro período, n. o 1 do artigo 4. o N. o 1 do artigo 3. o 

Segundo período, n. o 1 do artigo 4. o N. o 2 do artigo 3. o 

Terceiro período, n. o 1 do artigo 4. o 

Quarto período, n. o 1 do artigo 4. o N. o 1 do artigo 4. o 

N. o 3 do artigo 3. o 

N. os 2, 3 e 4 do artigo 4. o 

Artigo 5. o 

Artigo 6. o 

Artigo 7. o 

N. o 1 do artigo 5. o N. o 1 do artigo 4. o 

N. o 3 do artigo 5. o N. o 2 do artigo 4. o 

N. os 1, 2, 3 e 4 do artigo 6. o N. os 1, 2, 3 e 4 do artigo 5. o 

N. o 5 do artigo 6. o 

Artigo 7. o Artigo 6. o Artigo 12. o 

Primeiro travessão do n. o 1 do 
artigo 8. o 

Artigo 7. o , n. o 1, primeiro parágrafo, 
alínea a) 

Segundo travessão do n. o 1 do 
artigo 8. o 

N. o 1 do artigo 13. o 

Terceiro travessão do n. o 1 do 
artigo 8. o 

Artigo 7. o , n. o 1, primeiro parágrafo, 
alínea b) 

Segundo parágrafo do n. o 1 do 
artigo 7. o 

Segundo parágrafo do n. o 1 do 
artigo 13. o 

N. o 2 do artigo 8. o N. o 2 do artigo 7. o 

Segundo parágrafo do n. o 2 do 
artigo 8. o 

N. o 2 do artigo 13. o
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N. o 1 do artigo 9. o 

N. o 2 do artigo 9. o 

Proémio do n. o 1 do artigo 10. o Artigo 8. o 

Alíneas a), b) e c) do n. o 1 e n. os 2, 3 e 
4 do artigo 10. o 

N. os 1 e 2 do artigo 11. o N. os 1 e 2 do artigo 9. o 

N. os 3 e 4 do artigo 11. o N. os 1 e 2 do artigo 8. o 

Artigo 12. o Artigo 10. o 

Artigo 13. o — — 

Artigo 14. o N. os 1 e 2 do artigo 11. o 

N. o 3 do artigo 11. o 

Artigo 12. o 

Artigo 9. o 

N. o 1 do artigo 15. o 

N. os 1 e 2 do artigo 10. o 

N. o 2 do artigo 15. o N. o 3 do artigo 10. o 

N. o 3 do artigo 15. o — N. o 4 do artigo 10. o 

N. o 4 do artigo 15. o N. o 5 do artigo 10. o 

N. o 5 do artigo 15. o Primeiro, segundo, terceiro e quinto 
parágrafos do n. o 6 do artigo 10. o 

— Quarto parágrafo do n. o 6 do 
artigo 10. o 

Artigo 16. o Artigo 13. o 

Artigo 17. o Artigo 16. o 

Artigo 14. o 

Artigo 15. o 

Artigo 11. o 

Artigo 14. o 

Artigo 15. o 

Artigo 16. o 

Artigo 17. o 

Artigo 18. o 

Artigo 19. o 

Anexo Anexo I 

Anexo I 

Anexo II Anexo II
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